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01t0112025

04 525.731i0001 01

84500-069

01t08t2021

CEP

Fax:

Complemento

Oata início da

As partes acima identiÍcadas Ílrmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissáo de Débitos previdênciários com fundamento na Lêi n.
5168/2024 e em conÍormidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusulâ Primeira - DO OBJETO

o cAlxA DE APOSENTADORIA E PENSÁO DOS SERVIDORES MUNICIPAiS DE tRAT| é CREDOR junto ao DEVEDOR [.4unicípios de trari da quantia
de R$ 10 879 706'49 (dez milhôes ê oitocentos e setenta e nove mile setecentos e seis reais e quarenta e nove centavos), correspondentes aos valores
de outros critérios devidos e não repâssados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao p etiodo de 01lzo24
a 10/2024, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo aonsolidado do parcelamento - Dcp anexo.

Pelo presente inskumento o/a Municípios de lrati confêssa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo nê forma aqui estabelecida.

o DEVEDoR renuncia expressamente a qualquer contestaçáo quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exalidão do monlante declarado e confessado, ficando, ênketanto, ressalvado o direito do cREDoR de apurar, ê qualquer tempo, a existêncaâ de outrasimportâncias devidas e náo incluídas nestê inskumento, ainda que relativas ao mesmo periodo.

Cláusula Segunda - DO PAGAT\TENTO

omontantedeRS10.879.706,49(dezmilhõeseoitocentosesetentaenovemilesetecentoseseisreaisequârentaenovecentavos).serápagoem60
(sêssenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 181.328,44 (cento e oitenta e um mil e trezentos e vinte e oito reais e quarenla e qualro centavos)atuâlizadâs de acordo com o disposlo na Cláusula Terceira.

A primeira pârcela' no valor Rs 181 328,44 (cento e oitenta e um mil e kezentos e vinte e oato reais e quarenta e quatro cêntavos), vêncerá em1011212024 e âs demais parcelâs na mesma dêtê dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDoà a pagar as parcetas nês datâs Ílxadas,atualizadas conforme o critério determinado na Cláusula Terce;ra.

o DEVEDoR se obriqa, também, a consignar no orçamento de cada exercicro Íinanceiro, as verbas necessárias ao pagâmenlo das parcelas e dascontribuições quê vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento conslanle deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao cREDoR a cobrança judicial da dívida,atualizada pelos critérios fixados nâ cláusula Terceira até a data da inscriçáo em Dívida Ativa.

Fica acordado que o oEVEooR e o cREDoR prestarão ao l\4inistério dá Previdência sociat as inÍormações referentes ao presente acordo dêparcelamento alravés dos documentos constantes nas normas que regem os Rêgimes próprios de previáência social.

Cláusuta Terceira - DA ATUALTZAÇÂO DOS VALORES

os,valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anlerior ao de sua consolidação em quetênha sido disponibilizâdo pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros tegais simples oe ó,sôy" ão .e" 1.",o uirgrla cinquentâ porcento ao mês) acumulados dê§de o mês do vencimento do debitô até o mês anteriorâo da cãnsolidaçáo, 
" 

.rrtu i" ro,ooz" ldez por cenlo), coníormeL.eí n' 516812024.

ParágraÍo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na cláusula segunda serão atualizadas pelo lpcA âcumulâdo desde o mês
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RETIFICADOR

da consolidação dos débitos até o mês antêrior âo do veocimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgáo íesponsável por
sua apuração acrêscido dê juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vÍrgula cinquêntâ por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidaçáo
até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando mante. o equilibrio Íinanceiro e atuaíal.

Parágraío segundo - Em câso de alraso no pagamento de quaisquêr dâs parcelas, sobre o valor atualizado até a data dê seu vencimento, incrdirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento ate o mês anterior ao do pagamenlo da respectiva parcela em que lenha sido
disponlbilazado pelo órgão responsávelo por sua apuraçâo e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
ínês), acumulados desde o mês do vêncimento até o mês anterÍor ao do pagamento e molta de '10,00% (dez por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÂO DO FPt\4

O DEVEDOR vincula o Fundo de ParticipaÉo dos N4únicipios FPM parâ pagamenlo dos vêlores das p.estações âcordadas neste termo de acordo de
parcêlamenlo, atualizadâs na Íorma da cláusula terceira e da legislação do Município. A vinculação será formalizada, por meio do íornecamento ao
agenle finaôceiro responsável pela liberação do FPM, da "AutorizaÇão para Débito na Conta de Repasse do Fundo de ParticipaÉo dos Municipios -
FPM", conformê anexo a este têÍmo, e deverá pêrmanecer em vigor até a quitação integral do acordo de parcelamento.

CIáusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão desle termo de acordo de parcelaínento, indêpendentemente de intimação, notiícaÉo ou interpelaÉo judicial ou
êxtraiudicaal, a íevogação da autorizaÇão íornecidâ ao ageôte financêiro parâ vinculaçáo do FPM previstâ na Cláusulâ Ouarta ou a ocorrência de alguma
dâs dêmais hipóteses rescisórias estâbelecidas nê lei municipal que autorizou este acordo_

Cláusula Sextâ - DA DEFINITIVIDADE

A assinaturâ do presente termo dê acordo pelo DEVEDOR importa em confissão deíinitiva e iraetralávêl do débito, sêm que isso implique em novâçáo ou
kânsação, configurando ainda, coníssão extraiudiciâ|, nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo Civil, devendo o monknte paÍcelado ser
devidamente .econhecido e contabilizado pelo ênte federativo como dividâ fundâda com a unidaàe gestora do RppS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente têrmo de acordo de parcelamento e confissáo de débitos pÍêvidenciários entrará em vigor nâ data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quâisquer dúvidas que porventura venham surgir no deconer da execuÇão do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
dê sua Comarca.

Para fins de direilo, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

lrcti-PRlO4l11/2024

RESPONSÁVEIS PELO OOCUMENTO

NOME RESPONSABILIDADE ASSINAÍURÂ OIGIÍÂL

Emiianô Augusro Rôcha Gomês Rêpresenrânrê LêgardoEnlê Assnadô d 9(aimente efr 03/09/2025

t2252677953 Rôzênilda Roôznú Bá',ôâÉ Reorêse.ta.tê dá LJ. dad-" Assrnâdô drgila m6nte êh 02/09/2025

0873506.4994
Assioâdo digilâlmente em 0209/2025

!56S0654949
Assinãdo digitã hênle êm 0209/2ô25

Este documento Íoi assinado djgitalmenle por completo em 03/09/2025 1O:47:17

A aulenticidade desie documento pode ser @nfêrida no site

4, iníormando o ódigo veriÍcadoí: 201658B e údigo CRCt 6AF65OB4

ROZENILDA
ROMANIW
BARBARA:72252
677953

diqital por ROZENILDA
ROMANIW
BARBARA:72252677953
Dados: 2025.09.04
10i05:18 03'00'
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TERN,4O DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

RETIFICADOR

DECLARAÇÃO

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOL4ES, Prefeito, DECLARA para os devidos Íins, quê o Íermo de Acordo de Parcelamênio e Confissões de Debitos
Previdênciários no 0040312024, Írmado enke o/a lrati e o CAIXA DE APOSENTADORTA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS oE IRATI em
0411112024, foi públicêdo em _/ / no

( ) mural
( ) jornal

ód Diário OÍclal do [rIrni.íôiô ire|

Por ser expressão da verdade, fkma a presente

rrari, !&/_!L/jzujzl

- Êdiçâo nó

- Edição n' 3358 .de OB I Og | 2025

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMÊNÍO

NOME RESPONSABILIDÂOE ASSINÂTURÂ DIGIÍÀI

088503a9963 Emiliânô Auqusto Rôchâ Gomes Rep@sentantê Lêqâ do Ente Assinado d gitâlmenlê êm 03/09/2025

72252671953 Rozeôidã Româniw Bârba@ Repesênlánrâ da U.dadê Asslnado digilalme.tê em 02/09/2025

Assinado diOitâlmente êm 02109/2025

95690654949
Assinádo drgúalmente êm 02109/2025

Este documenlo fol assinado digitâtmente por completo em 03/09/2 025 1O:47:17

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

4, inÍormando o código veriÍicêdor: 2016588 e ódigo CRC: 6AF65084
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICIPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamenlo e Confissão de Débitos Previdenciários

Acordo CADPREV no Data 04t11t2024

Valor consolidado 10.879.706,49 Valor da prestação inicial 181.328.44

Número prestaçoes 60 Vencimento 1â prestaçâo 10t12t2024

DEVEDOR

Ente Federativo lrati/PR CNPJ 7 5.654.s7 4t0001 -82

Representante Legal EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES CPF 088.503.499-63

Conla para débito Banco do Brasrl Agêncja no 01821 Conta no 73001-7

CREOOR

unidade Gestora CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DÉ IRATI CN PJ 04 .525.7 31 tOO01 -O1

Representante Legal ROZENI LDA RON,4ANIW BARBARA CPF 722.526.779-53
Conta para crédito Banco do Brasil Agência no 01821 Conta no 12679-9

1 O entê fedêrativo acima qualificado, por intermédio de seu represenlante legal, na condição de devedor dâ Unidade Gestora de seu RppS, na
Íorma do Termo de Acordo de Parcelamento ê ConÍissão de Débitos Previdenciáriõs acima ideniificâdo, cientiÍica o Banco do Brasil de que, segundo o
êstabelecido na cláLrsula quarta do refêrido termo de acordo, oconeu a vinculâçáo dos valores do Fúndo de ParticipaÉo dos Municipios - FpM como
garentia de pâgamento:
2. Desse modo, o ente federalivo autoriza o Banco do Brêsil a debilar ôa conta destinada às liberaçôes do Fpl\.,l e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanlo estiver vigente e o termo de acordo, obs;rvado o seguinte procedimento:
2-1 - Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento dâ prestaÇáo do acorão de parcelamento sem que o ente fedeálivo tênha efetivado o pagamento, a
Unidâde Gestora encamiôhârá ao Bânco do Brasil demonstrativo atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2 2 Recebida a comunicaçâo o Banco do Erasll debitará o valor devido na conta do ente fêderativo, na data de liberação da pímejra parcela
subsequenlê do FPM, transfêrindo,o de imediato para a conta da Unidade Gesfora.
2'3 - Se o valor disponível na contâ do FPM ôão for suÍiciente para liquidaÉo do valor devido, este será âmortizado pêlo satdo êxistente na conta, e oresíduo será debilado nã parcela subsequente de credito do Fpl\,4.
2'4 - o vaÍor devido, indicado paía débito na contâ do ente federativo, coníorme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade GestoÍa, exirnindose o Bânco do Braslldê qualquer responsabiljdade quanto ao seu cálculo.

3' o ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcetamento constituirá causapara a rescisâo antecipâda do termo de acordo, com as @nsequências êsta6erêcidas em àua ôtausutiqurnta.

4' Esta autorizaÉo constitui para integrantê do lermo de acordo e será, após assinada pelos envotvidos, digilalazada e enviada ao l\rinjstério daPrevidência Sociâ1, por meio do CADPREV.

lratilPR - 0411112024

ASSINATURAS

BANCO DO BRASTL f) lcP
Brasilt>

oo@m€nro ãssi.3do digiráth.ntê

soxalt B^D€P t _^
D.ià: o4l0s/:o25 0e:3453 o3ôt
v.rúqu€.m hrç.r,rátid.r.iri.soebr(')ldentifcâr o íesponsávet(nome, caÍgo e mâtrjcuta)

REsPoNsÁvErs pELo DocuMENTo

NOME RESPONSABILIOÀOE ASSINATURA DIGITAL
08350349963 Efriráno Auqústo Rôcha comes RepEsentanlê Lêgêr do Enre A$r..dô digna m6nlé em O3/09/2025
72252677953 Rozen da Rôhãniw AârbaÍâ Reprêsêntántêda Unrdade Ássiôâdo dig árhenre êm o2l09/2025
0373506499.'

Assnado digirãImeó16 em O2lOS/2025

AssiÕado digirâlmênle êm O2l09/2025

oo403t2024

SONIA MARIA DE PAU LA

GERENTE GERAL

F9195680



E Este documenlo Íoi assinado digitalmenle po. completo em 03/09/2 025 10:47 .17

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httosJ/cádorev.orevidenciâ.gov-br:443/Cadorev/paoes/oublico/assinatura/validacáo.xhtml?verificádo.=2016588&crc=6AF6508
4, informando o código verificador: 2016588 e ódigo CRC:6AF65084.
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